
SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS 

TERMO DE REFERENCIA 

Para contratacdo administrativa de empresa especializada na Instalagéo e fornecimento de link 
dedicado (IP FIXO) de internet banda larga com conexdo de alta velocidade via fibra éptica de 
300 Mbps, 200Mbps e 100Mbps, garantindo estabilidade e desempenho excepcionais para as 
suas operacoes. Fornecimento de roteadores Dual Band com Conexao Wi-fi 2.4 GHz e 5 GHz 

para todos os departamentos que atendem a secretaria, otimizando a conectividade e a 
distribuicdo da rede, para atender os diversos departamentos da Secretaria de Assisténcia 
Social e Direitos Humanos, deste municipio. 

Garanhuns/PE, janeiro de 2025. 
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1. INTRODUCAO 

Este documento foi elaborado & luz da Lei n° 14.133/2021, como pega integrante e indissociavel do 

procedimento de dispensa de licitag&o conforme art. 75, Il da referida lei, a ser realizado com vistas a 

viabilizar contrato administrativo com empresa especializada para a instalagédo e fornecimento de 

links de internet banda larga com conexao via fibra 6tica com velocidades de 300mbps, 200mbps e 

100mbps para atender os diversos departamentos da Secretaria de Assisténcia Social e Direitos 

Humanos justifica-se a obtengéo do objeto. 

CONSIDERANDO o principio da "Eficiéncia”, onde diz que o administrador tem o dever de realizar 

uma boa gest&o, que deve trazer as melhores praticas administrativas sob a legalidade da lei; 

CONSIDERANDO o principio da "Motivacdo", onde diz que para todas as agdes dos servidores e 
gestores publicos, deve existir uma explicagéo, um fundamento de base e de direito; 

CONSIDERANDO o principio da "Finalidade", onde diz que & dever do administrador publico buscar 
os resultados mais praticos e eficazes; 

2. DO OBJETO: 

2.1. Contratac&o de empresa especializada empresa especializada na Instalacéo e fornecimento de 
link dedicado (IP FIXO) de internet banda larga com conexdo de alta velocidade via fibra optica de 
300 Mbps, 200Mbps e 100Mbps, garantindo estabilidade e desempenho excepcionais para as suas 
operagdes.Fornecimento de roteadores Dual Band com Conex&o Wi-fi 2.4 GHz e 5 GHz para todos 
os departamentos que atendem a secretaria, otimizando a conectividade e a distribuico da rede, 
para atender os diversos departamentos da Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos, 
deste municipio.: 

3. DA VIGENCIA 

3.1 A duragéo da prestagéo de servigos do presente Objeto € de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/21 e posteriores alteragdes. 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1 A prestacéo de tal servigo técnico é de fundamental importéncia para o funcionamento coerente e 
otimizado realizado pela Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos; 

CONSIDERANDO, que a prestagdo de internet € de fundamental importancia para o funcionamento 
coerente e otimizado realizado pela Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos, pois os 

setores e equipamentos precisam ser interligados, além disso, os sistemas do Governo Federal 
precisam ser alimentados constantemente e todos séo via internet; 
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CONSIDERANDO que a internet de banda larga além de da qualidade e agilidade na prestacéo dos 

servigos, ainda é de fundamental importancia para o bom funcionamento do video monitoramento 

(cameras), promovendo assim a seguranga de todos os equipamentos que fazem parte da 

administracéo da Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos de Garanhuns.; 

5. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 

5.1 Contratag&o do tipo menor prego global. 

6. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

6.1 As despesas decorrentes da contratag&o dos servigos necessarios, correrdo a conta dos recursos 

proprios da Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos (SASDH) e, de recursos transferidos 

(estadual e federal), quando for o caso. Somente de acordo com a dotag&o orcamentéaria atualizada, 

e disposta abaixo: 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgao Orgamentério 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentaria 17001 Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Funcéo 8 Assisténcia Social 

Subfuncéo 122 Administragédo Geral 

Acdo 2202 Manutengéo das Acdes e Atividades do Departamento de Gestédo do SUAS 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Préprio 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgao Orgamentario 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentaria 17001 Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Fungéo 8 Assisténcia Social 

Subfungéo 122 Administragdo Geral 

Agéao 2204 Manutencio das Agdes e Atividades do Conselho Municipal de Assisténcia 

Social - CMAS 
Elemento 3.3.90.39 Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Proprio 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgao Orgamentario 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentaria 17001 Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Fungéo 8 Assisténcia Social 

Subfungéo 122 Administragéo Geral 

Acéo 2434 Manutengdo das Acbes e Atividades da Secretaria de Assisténcia Social e 

Direitos Humanos 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Proéprio 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgéo Orgamentario 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentaria 17002 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Fungéo 8 Assisténcia Social 
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Subfungéo 122 Administragéo Geral 

Acéo 2207 Manutencéo das Agdes e Atividades do Fundo Municipal Assisténcia Social 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Préprio 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgao Orgamentario 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentaria 17003 Fundo Municipal de Direitos do Idoso 

Fungéo 8 Assisténcia Social 

Subfuncéo 122 Administraga@o Geral 

Acdo 2217 Apoio as Agdes e Atividades do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - 

CMDI 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Proprio 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgéo Orgamentério 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentéria 17001 Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Fungao 8 Assisténcia Social 

Subfungéo 122 Administracéo Geral 

Acéo 2205 Manutengdo das Agbes e Atividades do Conselho Municipal de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Com Deficiéncia - COMUD 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Préprio 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgao Orgamentério 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentaria 17002 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Fungao 8 Assisténcia Social 

Subfungéo 245 Servigo Socioassistencial 

Agéo 2227 Manutencgdo das Agdes e Atividades do Programa Primeira Infancia no SUAS - 

Programa Crianga Feliz 
Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Préprio 

1.660.000 Recurso Transferido 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgao Orgamentario 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentaria 17002 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Fungéo 8 Assisténcia Social 

Subfungéo 245 Servigo Socioassistencial 

Agéo 2569 Manutengéo das Protegéo Social Basica 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Préprio 

1.660.000 Recurso Transferido 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgao Orgamentério 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentéria 17002 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Funcéo 8 Assisténcia Social 

Subfungéo 245 Servigo Socioassistencial 

Agéo 2570 Manutengdo da Protegdo Social Especial de Média e Alta Complexidade 

(MAC) 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 
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Recurso 1.501.000 Recurso Proéprio 

1.660.000 Recurso Transferido 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgéo Orgamentario 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentaria 17002 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Fungéo 8 Assisténcia Social 

Subfungéo 306 Alimentagéo e Nutrigdo 

Acéo 1.1203 Ampliacdo e Expans&o da Estrutura Fisica da Cozinha Comunitaria 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Préprio 

1.660.000 Recurso Transferido 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgao Orgamentario 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentaria 17002 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Fungéo 8 Assisténcia Social 

Subfungéo 306 Alimentagéo e Nutrigdo 

Acéo 2399 Manutengéo das atividades da Cozinha Comunitaria 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Préprio 

1.660.000 Recurso Transferido 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgéo Orgamentario 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentaria 17002 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Funcéo 8 Assisténcia Social 

Subfungéo 244 Assisténcia Comunitaria 

Acéo 2259 Manutencdo das Agbes e Atividades dos Programas de Beneficios Eventuais 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Préprio 

1.660.000 Recurso Transferido 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgao Orgamentario 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentaria 17002 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Fungéo 8 Assisténcia Social 
Subfungéo 244 Assistencia Comunitaria 

Agéo 2259 Manutengdo do PROCADSUAS 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Préprio 

1.660.000 Recurso Transferido 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgéo Orgamentario 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentaria 17002 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Fungdo 8 Assisténcia Social 

Subfungéo 122 Administrag@o Geral 

Acéo 2420 Manutengéo do Programa Bolsa Familia e Cadastro Unico IGD - BF 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Préprio 

1.660.000 Recurso Transferido 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Pagina | 5 

Rua Pe. Agobar Valenga, 153, Heliépolis, CEP 55.297-400, Garanhuns-PE, Tel: (87)3763-6567 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20251114105958.pdf

assinado por: idU
ser 473



SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS 

Orgéo Orgamentario 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentéria 17002 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Fungao 8 Assisténcia Social 

Subfungéo 122 Administragéo Geral 

Acdo 2426 Manutencéo das Acdes de Gestdo do SUAS - IGD - SUAS 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Préprio 

1.660.000 Recurso Transferido 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Orgéo Orgamentario 17000 Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos 

Und. Orgamentaria 17002 Fundo Municipal de Assisténcia Social 

Fungéo 8 Assisténcia Social 

Subfungéo 241 Assisténcia ao Idoso 

Acdo 2215 Manutencéo das agdes e atividade do Nucleo de enfrentamento & violéncia 

contra o idoso de Garanhuns - NEVIGA 

Elemento 3.3.90.39 Outros Servigos de Terceiros — Pessoa Juridica 

Recurso 1.501.000 Recurso Proprio 
1.660.000 Recurso Transferido 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento sera feito apds apresentagdo da nota fiscal por parte do fornecedor e podera 

ocorrer através de boleto preferencialmente, assim como por transferéncia bancaria apos a emisséo 

de empenho em caso de dispensa ou ganhador da licitagéo e atesto da nota fiscal da realizagdo do 

Servigo. 

7.2 O pagamento seréa realizado em até 30 (trinta) dias, ap6s a prestagéo dos servicos e mediante 

apresentacéo da Nota Fiscal atestada pela Secretaria de Administrag&o e acompanhada do recibo; 

7.3 Constatando-se qualquer incorreg&o na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstancia que 

inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do subitem acima fluira a partir da 

respectiva regularizacéo; 

7.4 A Contratada devera indicar no corpo da Nota Fiscal, o nimero e nome do banco, agéncia e 

nimero da conta onde devera ser feito o pagamento, via ordem bancaria; 

7.5 A Contratante ndo efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobranga em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operagéo de “factoring”; 

7.6 Nenhum pagamento sera efetuado & contratada enquanto pendente de liquidagéo qualquer 

obrigagao financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, a qual podera 

ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

7.7 As despesas bancarias decorrentes de transferéncia de valores para outras pragas serdo de 
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responsabilidade da Contratada; 

8. DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAGAO FINANCEIRA 

8.1 Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econdémico-financeiro inicial deste contrato, 

desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipoteses do artigo 124, inciso I, 

alinea “d”, da Lei Federal n® 14.133/21. 

9. DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES: 

9.1 S&o obrigacbes da CONTRATADA: 

9.1.1 Iniciar a prestagao dos servigos de acordo com o prazo informado na proposta; 

9.1.2 A contratante devera dar garantia de 95% da velocidade de download e 80 % da velocidade 

para upload. 

9.1.3 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infragéo, seja qual for, desde que praticada por 

seus técnicos durante a execucdo dos servicos, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

9.1.4 Arcar com todos os dnus necessarios a completa execugéo dos servigos. 

9.1.5 Atender a solicitagdo de suporte técnico, in loco, feita pela contratante, no prazo de até 01 

(uma) hora. 

9.1.6 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigag8es estabelecidas por 

regulamentag&o da ANATEL, inclusive quanto aos pregos praticados no contrato; 

9.1.7 Prestar os servicos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, em observancia as normas 

legais e regulamentares aplicaveis e, inclusive, as recomendacdes aceitas pela boa técnica; 

9.1.8 Implantar, adequadamente, a supervisdo permanente dos servicos, de modo a obter uma 

operacao correta e eficaz; 

9.1.9 Prestar os servicos de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem, 

9.1.10 Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de carater urgente e prestar 

os esclarecimentos julgados necessarios; 

9.1.11 Manter, durante toda a execucéo do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes a serem 
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assumidas, todas as condicdes de habilitagéo e qualificagéo exigidas; 

9.1.12 Responder, em prazo méximo de 48 horas corridas, quaisquer questionamentos realizados 

pela CONTRATANTE; 

9.2 S&o obrigagdes da CONTRATANTE: 

9.2.1 Acompanhar e fiscalizar a execugéo dos servigos objeto deste contrato; 

9.2.2 Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

9.2.3 Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a prestagéo dos servigos, de forma parcial e/ou 

total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas neste contrato; 

9.2.4 Prestar as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da contratada; 

9.2.5 Assegurar-se da boa prestacéo dos servigos, verificando sempre o seu bom desempenho; 

9.2.6 Fiscalizar o cumprimento das obrigagbes assumidas pela contratada, inclusive quanto a 

continuidade da prestacdo dos servigos que, ressalvados os casos de forga maior, justificados e 

aceitos, ndo devem ser interrompidas; 

9.2.7 Tornar disponivel as instalacdes e os equipamentos necessarios a prestagdo dos servigos, 

quando for o caso; 

9.2.8 Relacionar as dependéncias das instalages fisicas, bem como os bens de sua propriedade que 

seréo disponibilizados para a execug&o dos servigos, quando for o caso, com a indicagao do 

respectivo estado de conservagéo; 

9.2.9 Providenciar a publicagdo resumida do contrato e de seus aditamentos, por extrato, na 

imprensa oficial. 

10. DA RESCISAO CONTRATUAL: 

10.1 A inexecugao total ou parcial do objeto deste contrato ensejara a sua rescis@o, conforme 

disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal n°. 14.133/21. 

10.2 Os casos de rescis&o contratual deverdo ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditério e a ampla defesa. 

10.3 A rescis&0 do contrato podera ser determinada por ato unilateral e escrito da Administragéo, nos 
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casos enumerados nos incisos | a IX do artigo 137 da Lei Federal n°. 14.133/21, ou nas hipéteses do 

artigo 139 do mesmo diploma legal, quando cabivel. 

10.4 A rescis&o administrativa ou amigavel deverd ser precedida de autorizacdo escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

11. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 O n&o cumprimento das obrigagdes assumidas pela CONTRATADA, acarretara na aplicacao 

das penalidades previstas no artigo 156 da Lei 14.133/21. 

11.2 Em casos de inexecucdo parcial ou total das obrigagdes fixadas neste contrato, em relacdo ao 

objeto licitado, a Administragédo podera, garantida a ampla defesa e o contraditério, aplicar as 

seguintes sangoes: 

I- Adverténcia, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

Il- Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso do 

licitante vencedor ndo cumprir rigorosamente as exigéncias contratuais ou deixar de receber a Nota 

de Empenho, salvo se decorrente de motivo de forga maior definido em Lei, e reconhecido pela 

autoridade competente; 

lll- Suspens&o temporaria do direito de licitar € impedimento de contratar com a Administracgao, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecugao contratual sobrevierem prejuizos para a 

Administracéo; 

IV- Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Pulblica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punig&o ou até que seja promovida a reabilitagao. 

V- Se o licitante deixar de entregar a documentagdo ou apresentd-la falsamente, ensejar o 

retardamento da execucdo de seu objeto, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execugéo do 

contrato, comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude fiscal, ficara pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, impedido de contratar com a Administragéo Publica, sem prejuizo das multas previstas no edital 

e das demais cominagdes legais. 

11.3 A sancdo de adverténcia de que trata o item 9.1, item |, podera ser aplicada nos seguintes 

casos: 

| — Descumprimento das determinagdes necessérias a regularizagdo das faltas ou defeitos 

observados na prestacéo dos servigos; 
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Il — Outras ocorréncias que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos servigos da 

CONTRATANTE, desde que n&o caiba a aplicagéo de sangéo mais grave. 

12. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA POR PARTE DOS FORNECEDORES 

12.1 As propostas de pregos deverdo conter: 

a) Nome, nimero do CNPJ, Inscri¢éo Estadual, endereco e telefone da empresa proponente. 

b) Prazo de validade da proposta; 

c) A proposta devera ser apresentada com a descrigéo do Objeto, com prego unitario e total. 

13. DAS REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA 

13.1 O fornecedor devera conter as seguintes certiddes: 

a) Certidao negativa de débitos no ambito federais e a divida ativa da uni&o; 

b) Certidao negativa de débitos no &mbito Estadual; 

c) Certid&o negativa de débitos no ambito Municipal; 

d) Certid&o de regularidade trabalhista; 

13. DO PARECER JURIDICO 

13.1 Devera conter no processo parecer juridico assegurando a legalidade e transparéncia da compra 

ou contratag@o do servigo. 

14. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

14.1 Todos os atos praticados deverdo ser anexados ao processo. 

15. PROCEDIMENTOS DE ENVIO DA PROPOSTA 

15.1 As propostas deverdo ser enviadas para o e-mail:s.financeiro2014@gmail.com ou serem 

entregues na sede da Secretaria de Assisténcia Social e Diereitos Humanos, localizada na Rua Pe. 

Agobar Valenga, 153, Heliépolis, Garanhuns/PE, CEP: 55297-400. 

16. CRITERIOS DE AVALIACAO DAS PROPOSTAS 

16.1 A proposta devera obedecer aos seguintes critérios: 

a) O valor do objeto devera ser cotado em moeda corrente nacional, devendo incluir todas as 
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despesas; 

b) as caracteristicas do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificagdes constantes 
neste Termo de Referéncia. 

c) sera julgada vencedora a proposta que ofertar o menor prego, cumprindo todos os requisitos 

previstos no Termo de Referéncia. 

17. RESULTADO 

Ap6s a avaliagdo, a Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos chegaré ao resultado e 
comunicara a parte interessada. 

Garanhuns/PE, 22 de janeiro de 2025. 

- 
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s 
PREFEITURADE 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - SASDH 

RELATORIO 

Com base na autoriza¢do da Sra. Maria Gorete Costa Ferro, constante nos 

autos do presente processo, procedeu-se a autuagio e deu-se inicio ac competente processo, 

para a contratagio direta por meio de dispensa de licitagdo em razdo do valor, para 

contratagio de empresa especializada na Instalagéo e fornecimento de link dedicado (IP 

FIXO) de internet banda larga com conexdo de alta velocidade via fibra optica de 300 Mbps, 

200Mbps e 100Mbps, garantindo estabilidade e desempenho excepcionais para as suas 

operagdes. Fornecimento de roteadores Dual Band com Conexao Wi-fi2.4 GHze 5 GHz 

para todos os departamentos que atendem 2 secretaria, otimizando a conectividade e a 

distribui¢do da rede, para atender os diversos departamentos da Secretaria de Assisténcia 

Social e Direitos Humanos, deste municipio, verificando-se que o mesmo encontra-se de 

acordo com as normas vigentes, e em consonancia com o Art. 75, inciso II, da Lei Federal 

14.133/2021 e suas alteracdes posteriores, nos termos a seguir: 

I — DA FUNDAMENTAC s adal e 

A presente contratagdo possui fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021, artigo 

75,11, in verbis: 

Art. 75. E dispensavel a licitagdo: 

(.) \oee/ 

II - para contratagdo que envolva valores inferiores a RS 50.000, 00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras; 

Desta forma, diante de toda a documentagdo apresentada, resta claro que o 

processo em epigrafe se encontra de acordo com os parémetros legais determinados pela 

legislagdo supramencionada. 

II — DA NECESSIDADE DE CONTRATACAO E RAZAO DA ESCOLHA 

A Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos, tem diversas unidades que 

atendem a populagfio em situagio de vulnerahilidade sacial, e em todas essas unidades se 

utilizam varios sistemas do Governo Federal para a alimentagdo de dados cadastrais, 

solicitagdes de recursos 

E preciso manter a atualizagio constante de sistemas do governo federal, como o 

Cadastro Unico relacionados ao Bolsa Familia. Esses sistemas sdo online e exigem uma 

conexiin estavel e rapida para garantir que as informagdes dos beneficiarios sejam afualizadas 
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